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Brasília, 24 de abril de 2013. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
 
 
   Senhor Presidente, 
 
 
   Comunico a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 163, Inciso I, 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que esta Presidência declarou 
prejudicado, em reunião ordinária realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 4.577, de 2012, 
do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo 
Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares 
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica", tendo em vista a 
sanção da Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012. 
 
 
 
   Respeitosamente, 
 
 
 

Deputado GIACOBO 
Presidente 


